
 

 

PROCESSO N.º  82.221-3/2021 

PRINCIPAL MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

INTERESSADO JOÃO MAUES COSTA RIBEIRO 

ASSUNTO 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO 

RELATOR  WALDIR JÚLIO TEIS 

 
 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
 

5.   A Constituição do Estado de Mato Grosso estabelece, em seu artigo 47, 

inciso III, a competência do Tribunal de Contas de apreciar, para fins de registro, a 

legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, reformas e pensões dos servidores 

públicos estaduais e municipais.  

6.   Nesse contexto, a aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 

proventos integrais, é, em síntese, um benefício previdenciário devido ao segurado que 

preenche cumulativamente os requisitos legais de tempo de contribuição e período de 

efetivo exercício no serviço público. 

7.   Com efeito, a concessão deste benefício previdenciário deve observar os 

comandos do artigo 8º, incisos I, II, e III, Parágrafo único da Emenda Constitucional 

Estadual n.º 92/2020, mais disposições da Lei n.º 8.321/2005: 

Emenda Constitucional Estadual n.º 92/2020 

Art. 8º Os ocupantes dos cargos estaduais das carreiras da Perícia Oficial e 
Identificação Técnica (POLITEC-MT) que tenham ingressado na respectiva 
carreira até a data da entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderão 
aposentar-se voluntariamente, com proventos correspondentes á totalidade da 
remuneração do cargo efetivo em que se der a aposentadoria e revisão na mesma 
data e proporção dos que se encontram em atividade, inclusive em decorrência da 
transformação ou reclassificação do cargo ou função, quando forem preenchidos, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, independentemente de sexo; 

II – 30 (trinta) anos de contribuição, se homem, dos quais ao menos 20 (vinte) 
anos deverão ter se dado no efetivo exercício de uma das carreiras da Perícia 
Oficial e Identificação Técnica (POLITEC-MT), ou 27 (vinte e sete) anos de 
contribuição se mulher, dos quais ao menos 17 (dezessete) anos deverão ter se 
dado no efetivo exercício de uma das carreiras da Perícia Oficial e Identificação 
Técnica (POLITEC-MT0; 

III – período adicional de contribuição correspondente à metade do tempo que 
restar para atingir a idade mínima, ao servidor que se encontrar a dois anos da 
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referida idade (mínima), quando da entrada em vigor desta Emenda 
Constitucional.  

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no inciso II deste artigo, são 
consideradas carreiras da Perícia Oficial e Identificação Técnica (POLITEC-MT) 
as carreiras de Perito Oficial Criminal, Perito Oficial Médico-Legista, Perito Oficial 
Odonto-Legista, Papiloscopista, Técnico em Necropsia e Perito Criminal III. 

 

8.  Da análise dos autos, verifico que a parte interessada atendeu aos 

pressupostos legais para a concessão do benefício de aposentadoria voluntária por 

contribuição, com proventos integrais, evidenciando que o Ato em exame possui respaldo 

constitucional e merecem o reconhecimento deste Tribunal de Contas mediante o devido 

registro. 

 

III. DISPOSITIVO DO VOTO 

 

9.   Ante o exposto, considerando que o Ato atendeu todas as formalidades 

legais e constitucionais, e em atenção ao artigo 43, II, da Lei Complementar n.º 269/2007- 

TCE/MT, acolho o Parecer n.º 2.970/2022, da lavra do Procurador de Contas Gustavo 

Coelho Deschamps, e VOTO no sentido de: 

a) registrar Ato n.º 5004/2021, disponibilizado no Diário Oficial do 

Estado de Mato Grosso, no dia 15/10/2021; e 

b) julgar legal o cálculo de benefício de aposentadoria voluntária por 

contribuição, com proventos integrais, ao Sr. João Maues Costa Ribeiro, servidor 

efetivo, no cargo de Perito Oficial Médico Legista “D”, nível “VII”, lotado na Politec, no 

município de Cuiabá/MT. 

10.  É como voto. 

Cuiabá/MT, 3 de agosto de 2022. 

assinatura digital1 

Waldir Júlio Teis 
Conselheiro Relator 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos 
da Lei Federal n.º 11.419/2006 e Resolução Normativa n.º 9/2012 do TCE/MT. 
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